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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 249/2017 
VEREADOR RELATOR: VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

AGOSTINHO PETROLI (PMDB): Seguiu o voto do Relator 
EDUARDO VIRISSIMO (PP): Seguiu o voto do Relator 
JOCELITO TONIETTO (PDT): Seguiu o voto do Relator 
RAFAEL PASQUALOTTO (PP): Ausente 

Com 4 (quatro) votos favoráveis, o Projeto de Lei Ordinária n° 249/2017 passa a ter 

Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e um dias do mês de dezembro de 
dois mil e dezessete. 

Veread• MARCOS BARBOSA (PRB) 
Presidente em exercício da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finall 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 308/2017 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 249/2017 
VEREADOR RELATOR: VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 13 DE DEZEMBRO DE 2017 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL. 

O Membro da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara 
de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei Ordinária número 249/2017, 
Voinei Christofoli (PP), após proceder a análise da proposição acima referida, "AUTORIZA A 
CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E E ME RGE NCIAL ", exara o 
seguinte Voto: 

O Projeto de Lei apresentado pretende autorizar a contratação 
administrativa, emergenciai e temporária de 35 (trinta e cinco) cargos da categoria funcionai 
de Técnico em Enfermagem, conforme descrito no art. 1° do projeto de lei. 

Segundo justificativa apresentada, a necessidade para contratação 
administrativa, temporária e emergencial dos cargos, se deve ao fato da necessidade de reduzir 
custos com serviço terceirizado contratado pelo Município, bem como aprimorar o 
atendimento à população, obedecendo critérios estabelecidos em lei, e ainda por não existirem 
mais aprovados em concurso público. Acs, contratados temporariamente será assegurado os 
direitos elencados no art. 236 da Lei Complementar in° 75/2004. 

Acerca da competência para a iniciativa de tal projeto de lei, o artigo 39 da 
Lei Orgânica Municipal rege que serão de iniciativa privativa do prefeito as Leis que 
"criarem cargos ou funções públicas, fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens dos 
servidores públicos ou que de qualquer modo, aumentem a despesa pública não prevista no 
orçamento anual, ressalvada a competência privativa, expressamente atribuída à Câmara 
Municipal." 

Analisando o projeto em questão, vejo que não há impedimento para o 
prosseguimento do projeto, sendo o voto deste relator FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos dezenove dias do mês de dezembro 
de dois mil e dezessete. 

fi— 
Vereador VO 	I CHRISTOFOLI (PP) 

Relator do Projeto de Lei Ordinária número 249/2017 
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